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ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA/2023 DO CONSELHO DA FACULDADE
DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

No dia 19 do mês de outubro do ano de 2023 às 14h17min, em modo presencial, no
bloco 1G, sala 145, teve início a 3ª reunião extraordinária do ano em curso do
Conselho da Faculdade de Educação, sob a presidência da Profa. Dra. Maria Simone
Ferraz Pereira, estando presentes os conselheiros que subscrevem a lista anexa.
REUNIÃO: PAUTA ÚNICA: ELEIÇÃO SIMPLES NO ÂMBITO DO CONSELHO DA
FACULDADE DE EDUCAÇÃO, PARA ESCOLHA DO COORDENADOR DO CURSO
DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA, PARA O BIÊNIO 2023-2025. Conforme
previsto no CAPÍTULO X, Art. 35 do EDITAL DIRFACED Nº 13/2023 de 21 de agosto de
2023, a Comissão Eleitoral enviou relatório com o resultado da consulta eleitoral
realizada no dia 04 de outubro de 2023 em que consta o seguinte resultado. “Profa.
Camila Lima Coimbra obteve 199 (cento e noventa e nove) votos favoráveis, sendo
30 (trinta) votos de docentes, 02 (dois) de técnicos, 167 (cento e sessenta e sete) de
discentes, 04 (quatro) votos brancos de docentes, 02 (dois) votos em brancos de
discentes, 00 (zero) votos nulos de docentes e técnicos e de discentes. Após a
consulta eleitoral, conforme dispõe o Art. 3º da RESOLUÇÃO CONFACED Nº 11, DE 21
DE AGOSTO DE 2023, a Profa. Camila Lima Coimbra, candidata à Coordenação do
curso de Graduação em Pedagogia da Faculdade de Educação da Universidade
Federal de Uberlândia para o biênio 2023-2025, apresentou, REQUERIMENTO DE
INSCRIÇÃO declarando ser docente do quadro efetivo da Faculdade de educação; ser
preferencialmente graduada em Pedagogia; pertencer ao Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva e não estar em período Probatório. Tendo cumprido os
requisitos necessários foi apresentado no âmbito do Confaced a candidatura da
Profa. Camila Lima Coimbra para concorrer à eleição simples para escolha e
nomeação do(a) Coordenador(a) do curso de Graduação em Pedagogia. Assim
sendo, o Sra. Presidenta do Conselho constituiu comissão com os seguintes
conselheiros: Prof. Cláudio Gonçalves Prado e a profa. Leonice Matilde Richter, para
realizar os procedimentos do escrutíneo nominal secreto. Logo após houve votação
e cada conselheiro votou secreta e uninominalmente. Em seguida a apuração foi
realizada obtendo-se o seguinte resultado: a Profa. Dra. Camila Lima Coimbra
obteve 17 (dezessete) votos, 00 (zero) votos nulos e 03 (três) votos em branco.
Houve um total de 20 (vinte) conselheiros votantes. Desta forma, a Profa. Dra.
Camila Lima Coimbra foi eleita Coordenadora do Curso de Pedagogia da Faculdade
de Educação. Encerrada a reunião às 14h49min, lavrei a presente ata que será
assinada por mim Sônia Aparecida Paiva na qualidade de secretária e pela Sra.
Presidenta do Conselho da Faculdade de Educação Profa. Dra. Maria Simone Ferraz
Pereira e pelos demais membros do CONFACED, a qual será encaminhada à Reitoria
para os procedimentos cabíveis.
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Profa. Dra. Maria Simone Ferraz Pereira
Presidenta do CONFACED - Conselho da
Faculdade de Educação

Sônia Aparecida Paiva
Secretária do CONFACED – Conselho da
Faculdade de Educação

Ata aprovada na 3ª Reunião Extraordinária do CONFACED de 19 de outubro de
2023, sendo por 20 (vinte) votos favoráveis, 00 (zero) voto contrário e 00 (zero)
abstenções.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Simone Ferraz Pereira,
Presidente, em 23/10/2023, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sônia Aparecida Paiva,
Secretário(a), em 23/10/2023, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4906681 e o código CRC 80B1F1C5.

Referência: Processo nº 23117.073228/2023-10 SEI nº 4906681
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